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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: juridicogestao@soutosoares.ba.gov.br 

 

 

 
 

 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  

Administração – 2025/2028 

DECRETO/GP N.º 106, de 25 de Fevereiro de 2025. 
 

“Dispõe sobre a criação no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional, a Câmara Municipal 
Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional.”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de uma das   

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

DECRETA: 
 
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 
do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades 
e ações da administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
as seguintes competências:  
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Comsea, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  
II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 
com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 
 III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;  
V – participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e pactuação com o 
Grupo Governamental de Segurança Alimentar e Nutricional - GGSAN e a Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 
implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional;  
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo 
Municipal para o bom desempenho de suas atribuições.  
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do COMSEA 
pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;  
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos de novembro de 2007 e o Decreto nº 7.272, de 25 de 
agosto de 2010.  
 
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas 
pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das 
Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  
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§ 1° - O Plano Municipal de SAN deverá:  
I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre 
outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
 IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional; 
 V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, 
com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade 
e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-
racial e a equidade de gênero;  
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação;  
VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução. 
 
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional são de responsabilidade dos órgãos 
e entidades competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas 
competências exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável.  
 
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelos 
mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no COMSEA, de que trata o Decreto 
n°105/2025 e presidida, preferentemente, por titular de pasta com atribuições de articulação e 
integração.  
 
Art. 5° A Secretaria Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo 
seu Secretário Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.  
 
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos 
com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.  
 
Artigo 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 25 de Fevereiro de 2025. 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE004/2025
Processo Adm: Nº PA028/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE CAFÉ E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – HORTIFRUTI, ATENDENDO A DEMANDA DA
PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

Empresas vencedoras valor total: R$ 569.056,87 (quinhentos e sessenta e nove mil e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos): JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA
(33041769000107) com os lotes: 1 no valor total de R$ 173.440,00 (cento e setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais). MILENA SANTOS DE SOUZA 06734937500
(36819492000199) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 395.616,87 (trezentos e noventa e cinco mil e seiscentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) , e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUTO SOARES (BA), terça-feira, 25 de fevereiro de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

25/02/25, 15:43 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE004/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DuwDfN6nom_l3Es9ahxaK18b9enTM0YWxw4m%2Fr45f8f8m8PVikUXYTv7plTrYdRcsQ7W9rRLNvRgWR2IH_wfs7TfT3OMmVMr1D3… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
PE004/2025

O condutor de processos do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES- SOUTO SOARES-BA, vem comunicar o resultado do processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº PE004/2025,
Processo Administrativo nº PA028/2025 finalizado terça-feira, 25 de fevereiro de 2025 às 15:40, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE CAFÉ E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – HORTIFRUTI, ATENDENDO A DEMANDA DA PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: JOSE
NETO NOVAIS DE SOUZA (33041769000107) com o lote 1 no valor de R$ 173.440,00 (cento e setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais) e MILENA SANTOS DE SOUZA
06734937500 (36819492000199) com o lote 2 no valor de R$ 152.170,70 (cento e cinquenta e dois mil e cento e setenta reais e setenta centavos), lote 3 no valor de R$
115.408,70 (cento e quinze mil e quatrocentos e oito reais e setenta centavos) e lote 4 no valor de R$ 128.037,47 (cento e vinte e oito mil e trinta e sete reais e quarenta e sete
centavos),

SOUTO SOARES (BA), terça-feira, 25 de fevereiro de 2025

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR
CONDUTOR DE PROCESSOS

25/02/25, 15:44 Extrato de adjudicação e homologação PE004/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/AdjudicationExtractReport?param1=%5Bgkz%5DuwDfN6nom_l3Es9ahxaK18b9enTM0YWxw4m%2Fr45f8f8m8PVikUXYTv7plTrYdRcsQ7W9rRLNvRgWR2IH_wfs7TfT3OMmVMr1D… 1/1
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